
Domingos Martins, 10 de junho de 2020.

MENSAGEM Nº 012/2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A
CESSÃO DE BENS EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AGRICULTORES
DA COMUNIDADE DE TIJUCO PRETO.

 
Excelentíssimo Senhor
Vereador Diogo Endlich
MD Presidente da Câmara Municipal
Domingos Martins/ES

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Submeto à apreciação de V. Exª e dos Dignos Pares o incluso Projeto de Lei, que autoriza
o Poder Executivo a ceder, mediante Acordo de Cooperação, o uso e a posse de um
trator agrícola e uma enxada rotativa para a Associação de Moradores e Agricultores da
Comunidade de Tijuco Preto, Município de Domingos Martins.

Referidos bens foram adquiridos pelo Governo do Estado do Espírito Santo, através da
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aqüicultura e Pesca-SEAG e foram
doados ao Município de Domingos Martins conforme Contratos de Doação com Encargos
nº 0155/2020 e nº 0181/2020.

A Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, instituiu normas gerais para as parcerias entre
a Administração  Pública  e  as  Organizações da  Sociedade  Civil  (OSC),  em regime de
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades previamente estabelecidas em plano de trabalho. 

Os instrumentos jurídicos com os quais o Poder Público concretiza as parcerias com as
Organizações da Sociedade Civil são o Termo de Fomento, Termo de Colaboração e o
Acordo de Cooperação, cujas definições estão entabuladas, respectivamente, nos incisos
VII, VIII e Vlll-A do art. 2° da Lei n° 13.019/2014.

Assim, salvo exceções expressamente previstas nesta Lei, toda relação jurídica firmada
entre o Poder Público e as entidades privadas que envolva transferência de recursos ou
não para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco será regulada pela
Lei n° 13.019/2014, nela devendo o gestor público se reportar para extrair a validade de
todos os seus atos. 



Para o caso, por não envolver a transferência de recursos financeiros, a parceria a ser
celebrada deverá ser o Acordo de Cooperação cuja definição vem expressa no Inciso
VIII-A do art. 2° da Lei n° 13.019/2014. Vejamos:

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se;
(...) 
VIII- A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade
civil  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse  público  e  recíproco  que  não
envolvam a transferência de recursos financeiros; 

Todavia,  uma  das  principais  Inovações  trazidas  pelo  Novo  Marco  Regulatório  das
Organizações  dá  Sociedade  Civil  (Lei  13.019/2014),  dentre  inúmeras  outras,  é  a
obrigação das colaborações serem antecedidas do "Chamamento Público", verdadeiros
editais  de  concorrência,  que,  guardadas  as  devidas  proporções  e  singularidades,
assemelham-se às modalidades contemplados na Lei n° 8.666/93. 

Definido isso, cumpre, esclarecer que, assim como ocorre na Lei n° 8.666/93 (Lei Geral
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos),  exceto  nas  hipóteses  previstas  na  Lei  n°
13.019/2014, toda celebração de Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou Acordo
de Cooperação deverá ser precedida de Chamamento Público com vistas a selecionar a
melhor proposta. 

Não obstante o Chamamento Público seja a regra, o legislador contemplou situações nas
quais, a depender do caso, seu uso torna-se prescindível ou inviável. 

Para o presente caso nos interessa a hipótese de inexigibilidade do Chamamento Público,
com especial enfoque no inciso II do art. 31 da Lei 13.019/2014, a saber:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na  hipótese  de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da
natureza  singular  do  objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando; (Redação dada pela
Lei n° 13.204, de 2015)
 I  -  o  objeto  da  parceria  constituir  incumbência  prevista  em  acordo,  ato  ou
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os
recursos; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil
que  esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no
Inciso  I  do  §  3°  do  art.  12  da  Lei  n°  4.320,  de  17  de  março  de  1964,
observado o disposto no art. 28 da Lei Complementar n°101, de 4 de maio
de 2000. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

De acordo com o dispositivo legal acima citado, verifica-se que em situações nas quais a
cessão de uso de determinado bem público estiver autorizada em lei, com a identificação
expressa da Organização da Sociedade Civil beneficiada, o Chamamento Público torna-se
inexigível.



A  razão  fática  a  subsidiar  a  inexigibilidade  do  chamamento  público  se  encontra
consubstanciado no fato de que os referidos equipamentos foram doados pelo Estado do
Espírito Santo ao Município de Domingos  Martins/ES por meio do Contrato de Doação
com  Encargos  SEAG  n°  0155/2020  e  nº  0181/2020  que  têm  como  finalidade  o
atendimento  aos  produtores  rurais,  atacadistas  e  varejistas  envolvidos  direta  ou
indiretamente na cadeia produtiva do agronegócio.

Não  é  ocioso  lembrar  que  o  Acordo  de  Cooperação  ficará  condicionado,  além  da
autorização da cessão dos bens móveis por parte do Poder Legislativo, a todas as demais
condicionantes previstas na Lei Federal n° 13.019/2014, entre elas a apresentação do
devido Plano de Trabalho pela Associação e sua aprovação pelo Executivo Municipal. 

A Associação está devidamente constituída e habilitada para a celebração do Acordo de
Cooperação,  certo  de  que  os  bens  móveis  propiciarão  aos  associados  maior
produtividade,  além  de  otimizar  e  tornar  mais  fácil  a  vida  do  homem  no  campo,
notoriamente conhecida pela dureza do trabalho.

O interesse público, a teor da legislação de regência, encontra-se devidamente justificado
e contextualizado, na medida em que permitirá ao poder público fomentar a atividade
rural uma das principais fontes de renda do Município de Domingos Martins.

Diante  do  exposto,  submetemos o  presente  Projeto  de  Lei  à  consideração  de  Vossa
Excelência  e  nobres  Edis,  esperando  que  o  mesmo  venha  a  merecer  uma  acolhida
favorável.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

WANZETE KRUGER
Prefeito


